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ATOS DA CVI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2023
Contratado: CONTROLE NET TECNOLOGIA LTDA CNPJ nº 03.247.280/0001-25

Objeto: Aquisição de HD´s de 10TB, conforme quantitativos e especificações estabe-
lecidas no Processo Licitatório nº 03/2023 Pregão Presencial nº 01/2023 e seus anexos, 
em especial Anexo I – Termo de Referência.

Valor total: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais)

Vigência: 120 (dias) meses a contar de 01/02/2023. 
Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 01/02/2023.

Peterson Corrêa
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2023
Contratado: FT EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ nº 38.424.765/0001-21

Objeto: Aquisição de Smart TV 50” UHD 4K, conforme quantitativos e especificações 
estabelecidas no Processo Licitatório nº 03/2023 Pregão Presencial nº 01/2023 e seus 
anexos, em especial Anexo I – Termo de Referência.

Valor total: R$ 10.074,00 (dez mil e setenta e quatro reais)

Vigência: 120 (dias) meses a contar de 01/02/2023. 
Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 01/02/2023.

Peterson Corrêa
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para prestação de contas das ações e serviços da Secretaria de Saúde, 
relativa ao 3º Quadrimestre de 2022. 

DATA: 27/02/2023.
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, convoca para a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para debater sobre a “Segurança nas Escolas do Município de Itajaí”. 

DATA: 15/03/2023.
HORÁRIO: a partir das 18:30h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, convoca para a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para debater sobre a “Saúde Mental no Município de Itajaí”. 

DATA: 05/04/2023.
HORÁRIO: a partir das 19h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para apresentação dos “Relatórios de Gestão do Município de Itajaí, 
do período de referência (janeiro/2022 a dezembro/2022). 

DATA: 24/02/2023 (sexta-feira)
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2022 – Primeiro Termo Aditivo
Contratada: A.N.T. DEPARTAMENTOS E MOVEIS LTDA. 
                     (CNPJ: 48.105.110/0001-44)
Objeto: ACRÉSCIMO correspondente a 7,9552% do valor inicial do contrato.
Valor total Acrescido: R$ 5.330,00 (cinco mil trezentos e trinta reais). 
Fundamento legal: Art. 65, inciso I, alínea “a” e seu § 1º da Lei Federal nº 8.666/93
Data de assinatura: 03/02/2023.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras
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ATA 004/2023-FMEL 
COMISSÃO DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 

 
 
No dia trinta e um de janeiro de dois mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão de Análise do 
Programa Bolsa Esportiva, de forma presencial, na Fundação Municipal de Esporte e Lazer, Rua 
Alberto Werner, 44, Vila Operária. A Comissão, instituída pela Portaria nº 001/2023-FMEL e 
alterações posteriores, composta pelos Srs. Paulo Rogério Maes Jr.(presidente), Hudson Barboza 
Matos, Giovani Félix, Douglas Leopoldino e José Hiran Lamim, em atendimento ao disposto na 
Lei nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e no Decreto nº 12.446 de 
28 de dezembro de 2021, realizou a análise dos recursos apresentados pelos candidatos inscritos 
no Edital 001/2023-FMEL, sendo apresentada abaixo a análise sobre os recursos e, na 
sequência, a classificação final dos inscritos: 
 

RECURSOS 

Candidato Solicitação 

Ailton Tomas Belizario 
(Paradesporto - Futebol) 

Revisão da pontuação nos itens naipes e categorias 
trabalhadas 

 X  

Claudiana Silva de Souza 
(Futebol) 

Apresentação da documentação faltante (artigo 2.3, item "f") 
fora do prazo definido pelo Edital 001/2023-FMEL 

X   

Fabio Pereira Fagundes 
(Voleibol) 

Apresentação da documentação faltante (artigo 2.3, itens "e", 
"f" e "g") fora do prazo definido pelo Edital 001/2023-FMEL 

X   

Felipe Roberto Ventura 
(Triathlon) 

Revisão da pontuação nos itens naipes e categorias 
trabalhadas 

 X  

Gabriel Ricardo Ferreira 
Soares 

(Futebol) 
Alteração para a modalidade de futebol  X  

Gabriel Vicentin 
Scapaticio da Silva 

(Handebol) 

Revisão da pontuação sobre os certificados de cursos de 
capacitação e carga horária dos mesmos 

 X  

Gerson Alexsanter 
Machado Pinto  

(Triathlon) 

Apresentação da documentação faltante (artigo 2.3, item "c") 
fora do prazo definido pelo Edital 001/2023-FMEL 

X   

Joel Caetano (Capoeira) 
Apresentação da documentação faltante (artigo 2.3, itens "b" e 

"g") fora do prazo definido pelo Edital 001/2023-FMEL 
X   

Johathan Benassi Santana 
(Taekwondo) 

Não apresentou comprovação de profissional 
graduado/provisionado e de atuação com idosos e PCD 

X   

Lourenço Luiz Ribeiro 
(Futebol) 

Solicita análise do processo - Emissão de declaração 
equivocada por parte da instituição de ensino 

 X  

Luiz Carlos Marcelino 
(Capoeira) 

Documentação obrigatória faltante (artigo 2.3, item "a", Edital 
001/2023-FMEL ) 

X   

Rafael Pimenta Carneiro 
dos Santos 
(Jiu Jitsu) 

Apresentação da documentação faltante (artigo 2.3, item "g") 
fora do prazo definido pelo Edital 001/2023-FMEL 

X   

Samuel de Alencar 
Silva  

(Boxe Chinês) 

Documentação obrigatória faltante (artigo 2.3, item "c", Edital 
001/2023-FMEL ) 

X   

Tatiele Medeiros Nunes 
(Atletismo) 

Apresentação da comprovação de formação bacharel 
(alteração recente de categoria). Não comprova experiência 

  X 

 

como profissional de iniciação esportiva. 

Thiago Prado dos Santos 
(Taekwondo) 

Não apresentou comprovação de profissional 
graduado/provisionado 

X   

Wendy William do 
Nascimento 

(Jiu Jitsu) 

Apresentação da documentação faltante (artigo 2.3, item "c") 
fora do prazo definido pelo Edital 001/2023-FMEL 

X   

Wilson Manoel Pacheco 
(Futebol) 

Curso de capacitação com carga horária incompatível com a 
data de início e término do curso. Não comprova atuação com 

adultos, idosos e PCD. 
X   

 
Em tempo, esta comissão identificou, na publicação do resultado preliminar referente ao Edital 
001/2023-FMEL, a errônea classificação  do candidato Ayrton José Francisco. 

publicação. 
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- Giovana Sandra Pereira Desclassificado 

- Samuel de Alencar Silva Desclassificado 

Capoeira 

1 Joacir Centurião 19 20 R$ 2.160,00 11 R$ 23.760,00 

2 Edson Ribeiro 12 20 R$ 2.040,00 11 R$ 22.440,00 

3 Valmir Oliveira Junior 9 10 R$ 1.040,00 11 R$ 11.440,00 

4 Janquiel Gomes Vaz 9 10 R$ 1.020,00 11 R$ 11.220,00 

5 Andrea Aparecida Rocha 8 Suplente       

6 Graciele dos Santos Carvalho 8 Suplente       

- Luiz Carlos Marcelino Desclassificado 

- Joel Caetano Desclassificado 

- João Vitor de Campos Adão Desclassificado 

Futebol 

1 Luiz Otávio Correia 17 20 R$ 2.220,00 11 R$ 24.420,00 

2 Jaci Francisco Vechani 16 20 R$ 2.220,00 11 R$ 24.420,00 

3 Mauro Nascimento Filho 15 20 R$ 2.220,00 11 R$ 24.420,00 

4 Anísio Garcia de Oliveira 14 20 R$ 2.200,00 11 R$ 24.200,00 

5 Carlos César de Oliveira 14 20 R$ 2.120,00 11 R$ 23.320,00 

6 Diego da Silva Ramos 12 10 R$ 1.220,00 11 R$ 13.420,00 

7 Wilson Manoel Pacheco 11 20 R$ 2.060,00 11 R$ 22.660,00 

8 João Francisco Eugênio 10 20 R$ 2.120,00 11 R$ 23.320,00 

9 Laurinei Niépsui 10 10 R$ 1.200,00 11 R$ 13.200,00 

10 Fabrício Vechi 10 20 R$ 2.000,00 11 R$ 22.000,00 

11 Gilberto Costa Junior 10 Suplente       

12 Carlos Alberto Nunes Diniz 9 Suplente       

13 Silvano Aloisio Miranda 6 Suplente       

- Claudiana Silva de Souza Desclassificado         

Futevôlei 

1 Celio Amorim 20 20 R$ 2.260,00 11 R$ 24.860,00 

- Wilson José da Veiga Desclassificado 

Futsal 

1 Helton Santos de Oliveira 17 20 R$ 2.220,00 11 R$ 24.420,00 

2 Paulo Rocha 16 10 R$ 1.320,00 11 R$ 14.520,00 

3 Jackson P. Macedo 15 10 R$ 1.320,00 11 R$ 14.520,00 

4 Hilton José de Moura 15 20 R$ 2.120,00 11 R$ 23.320,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL  PROFISSIONAIS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA 

Class. Candidato Pontuação Final 
Contrapart. 

(h) 
Total Mensal 

Parcela
s 

Total Anual 

Atletismo 

- Tatiele Medeiros Nunes Desclassificado 

Badminton 

1 Evandro Rodrigo Weber 12 20 R$ 2.060,00 11 R$ 22.660,00 

Basquete 

1 Helder Carneiro Brito 19 10 R$ 1.400,00 11 R$ 15.400,00 

2 Lucas Limberger Thomas 12 20 R$ 2.120,00 11 R$ 23.320,00 

3 Jorge Luis da Silva 10 Suplente       

Beach Tennis 

1 Rodrigo Barros de Oliveira Ramos 15 20 R$ 2.120,00 11 R$ 23.320,00 

BMX (Ciclismo) 

1 Márcia Cristina Vieira dos Santos 11 20 R$ 2.120,00 11 R$ 23.320,00 

Bolão 16 

1 Marilene Grawe da Rocha 13 10 R$ 1.180,00 11 R$ 12.980,00 

Boxe 

1 Vanessa Cristina de Borba 12 20 R$ 1.960,00 11 R$ 21.560,00 

Boxe Chinês 

1 Rodrigo Reis de Camargo 14 20 R$ 2.040,00 11 R$ 22.440,00 

2 Alexandre da Silva Gonçalves 13 20 R$ 2.020,00 11 R$ 22.220,00 

3 Wilterson da Silva Farias 12 10 R$ 1.080,00 11 R$ 11.880,00 

4 Luis Henrique Araújo dos Santos 9 10 R$ 1.040,00 11 R$ 11.440,00 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL
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5 Rudnei Leopoldino 14 10 R$ 1.300,00 11 R$ 14.300,00 

6 Nivaldo José da Luz 14 20 R$ 2.120,00 11 R$ 23.320,00 

7 Willian Rodrigo França 14 20 R$ 2.100,00 11 R$ 23.100,00 

8 Rafael Rufino Martins 11 20 R$ 2.100,00 11 R$ 23.100,00 

- Miliane Cristine Cordeiro Desclassificado 

- Willian Keven Brugnago Desclassificado 

Ginástica Rítmica 

1 Andressa Barbosa Mendes 7 20 R$ 2.020,00 11 R$ 22.220,00 

Handebol 

1 Caio Petroni S. Barreira 17 20 R$ 2.300,00 11 R$ 25.300,00 

2 Gabriel Vicentin Scapatício da Silva 17 20 R$ 2.140,00 11 R$ 23.540,00 

3 Moacir de Souza 14 20 R$ 2.160,00 11 R$ 23.760,00 

4 Ronald Barbosa Amaral 4 Suplente       

Jiu Jitsu 

1 Amilton José Linhares Filho 18 20 R$ 2.200,00 11 R$ 24.200,00 

2 Wagner Hermenegildo 17 20 R$ 2.100,00 11 R$ 23.100,00 

3 Wilian de Souza Domingues 16 20 R$ 2.100,00 11 R$ 23.100,00 

4 Rodrigo Werner de Souza 13 20 R$ 2.000,00 11 R$ 22.000,00 

5 Juliano Carlos dos Santos 12 Suplente       

6 Marcio Pinheiro Couto 11 Suplente       

- Leonardo Santos Ferreira Candidato solicitou desistência do processo 

- Wendy William do Nascimento Desclassificado 

Judô 

1 Yuri Babriel Mota 11 20 R$ 1.980,00 11 R$ 21.780,00 

2 Gabrielle Lima Dias 1 20 R$ 1.900,00 11 R$ 20.900,00 

- 
Alessandro de Medeiros Celestino 
Molleri 

Desclassificado 

Karate 

1 Eberton Arcanjo Santos 15 10 R$ 1.120,00 11 R$ 12.320,00 

2 Riquelvi Mario Tomas 15 10 R$ 1.160,00 11 R$ 12.760,00 

3 Eritan Dias Messias 15 10 R$ 1.180,00 11 R$ 12.980,00 

4 Anderson Alves 12 10 R$ 1.120,00 11 R$ 12.320,00 

5 
Enaldo Rodrigo Lima da Silva 
Neres 

12 Suplente       

- Carlos Amaro Faria da Silva Desclassificado 

Kung Fu 

 

1 Marcelo Josimo Inácio 12 20 R$ 2.000,00 11 R$ 22.000,00 

2 Roberto Carlos Gomes 8 20 R$ 1.920,00 11 R$ 21.120,00 

Muay Thai 

1 Jhonatan Morais Gomes 12 20 R$ 2.000,00 11 R$ 22.000,00 

2 Elza Christine Coelho da Silva 12 20 R$ 2.000,00 11 R$ 22.000,00 

3 Gilberto Richard Santos 10 20 R$ 1.960,00 11 R$ 21.560,00 

4 Rodrigo Gonçalves da Silva 9 Suplente       

Natação 

1 Sílvia Marques Ferreira 19 Aguardando demanda da FMEL 

2 Denis Augusto de Camargo 17 Aguardando demanda da FMEL 

3 Claudiceia Pereira Couto 15 Aguardando demanda da FMEL 

4 Adriana dos Santos Gonçalves 14 Aguardando demanda da FMEL 

5 Jhonata Kleber Manoel 14 Aguardando demanda da FMEL 

6 Tarsila da Silva Leal 13 Aguardando demanda da FMEL 

Paradesporto - Futebol/Futsal 

1 Ailton Tomás Belizário 13 20 R$ 2.060,00 11 R$ 22.660,00 

Surf 

1 Marcelo Gonçalves 9 20 R$ 2.020,00 11 R$ 22.220,00 

Taekwondo 

1 Jonathan Benassi Santana 13 20 R$ 2.020,00 11 R$ 22.220,00 

2 Carla Cristina Moreira 12 20 R$ 2.000,00 11 R$ 22.000,00 

3 Helyel Ferreira de Andrade 11 20 R$ 2.020,00 11 R$ 22.220,00 

4 Thaís Regina de Souza 10 20 R$ 1.980,00 11 R$ 21.780,00 

5 Thiago Prado dos Santos 9 Suplente       

6 Diego Ferreira Vitoriano 4 Suplente       

Tai Chi Chuan 

1 Isaias Nunes 8 10 R$ 1.000,00 11 R$ 11.000,00 

Tênis de Campo 

1 Osvaldo Cipriano 9 20 R$ 2.020,00 11 R$ 22.220,00 

Tênis de Mesa 

Rômulo Ramos Desclassificado
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Voleibol 
  

1 Luciane Bruce Farias da Rosa 17 10 R$ 1.360,00 11 R$ 14.960,00 
  

2 
Maria Auxiliadora Villar 
Castanheira 

13 20 R$ 2.240,00 11 R$ 24.640,00   

3 Eduardo Luiz Mezzon 11 10 R$ 1.220,00 11 R$ 13.420,00   

4 Michelle Rodrigues Padilha 11 Suplente         

5 Eliane Guedes de Souza 10 Suplente      

6 Sabrina Batista 10 Suplente         

- Fabio Pereira Fagundes Desclassificado   

Xadrez   

1 Alan de Jesus Pires de Moraes 24 10 R$ 1.500,00 11 R$ 16.500,00   
 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL  AUXILIARES 

Class. Candidato Pontuação Final Contrapart. (h) Total Mensal Parcelas Total Anual 

Boxe Chinês   

1 José Uilton Lima da Silva 7 Aguardando demanda da FMEL   

2 Paula Almeida de Jesus 3 Aguardando demanda da FMEL   

- Gabryel Roberto Gomes Desclassificado   

Futebol 
  

1 Matheus Meriz 9 20 R$ 1.220,00 11 R$ 13.420,00   

2 Euclides Teodoro da Silva Neto 8 20 R$ 1.220,00 11 R$ 13.420,00   

3 Lourenço Luis Ribeiro 7 20 R$ 1.220,00 11 R$ 13.420,00   

4 Gabriel Ricardo F. Soares 7 20 R$ 1.200,00 11 R$ 13.200,00   

5 Thales Lonan de Castro da Silva 6 20 R$ 1.300,00 11 R$ 14.300,00   

Futevôlei 
  

1 João Victor Catharina 7 20 R$ 1.260,00 11 R$ 13.860,00   

Futsal   

1 Anderson Farias de Lima 16 20 R$ 1.400,00 11 R$ 15.400,00   

2 Carlos Humberto Martins Junior 11 20 R$ 1.300,00 11 R$ 14.300,00   

3 Ayrton José Francisco 7 20 R$ 1.200,00 11 R$ 13.200,00   

Jiu Jitsu 
  

- 
Rafael Pimenta Carneiro dos 
Santos 

Desclassificado   

Judô   

1 Wellingthon Adriano Gonçalves 6 Aguardando demanda da FMEL   

Karatê 
  

 

1 Cristina Arcanjo de O. Santos 4 Aguardando demanda da FMEL    

Natação 
   

1 Marcio Augusto Rufino Santos 14 Aguardando demanda da FMEL    

2 Ludmila Barroso Tomás 11 Aguardando demanda da FMEL    

3 Maria Eduarda Moreira dos Santos 11 Aguardando demanda da FMEL    

4 Jonathan dos Santos Gularte 11 Aguardando demanda da FMEL 
   

5 Viviane Marcelo 8 Aguardando demanda da FMEL 
   

6 Camila Andreia Machado 1 Aguardando demanda da FMEL    

7 Elisangela Salvan 1 Aguardando demanda da FMEL    

Paradesporto 
   

1 Henrique Luiz Fagundes 14 20 R$ 1.340,00 11 R$ 14.740,00    

Surf 
   

1 Daniel Francisco Ferreira Santos 8 Aguardando demanda da FMEL 
   

Triathlon    

1 Kauane da Silva Ribeiro 8 20 R$ 1.240,00 11 R$ 13.640,00    

- Gerson Alexsanter Machado Pinto Desclassificado    

Voleibol 
   

- Felipe Augusto Miranda Lima Desclassificado    
 
 
Itajaí-SC, 31 de janeiro de 2023.    
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- Rômulo Ramos Desclassificado 

Treinamento esportivo/LPO 

1 Jessica Batista 14 Aguardando demanda da FMEL 

Triathlon 
   

1 Felipe Roberto Ventura 16 20 R$ 2.140,00 11 R$ 23.540,00    



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 414/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao de Convênio nº 001/2023, conforme 
o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, 
de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER o servidor LEONARDO DE LARA 
BERTOLLO, matrícula nº 2543001, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente em Atividades Administrativas, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
ITAJAÍ - IPI, sem ônus para a origem, no período de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2024.

Itajaí, 01 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 418/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0144/2023 – SIPE nº 
24834/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, SUELEN PATRICIA MEGER RUPPENTHAL, matrícula nº 
2284901, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 419/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0144/2023 – SIPE nº 
24834/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, MARIANA ALCANTARA DO NASCIMENTO, matrícula nº 
2007602, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 
2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 422/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JUDY ALLEN GON-
ÇALVES, matrícula nº 2083903, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Prefeito Eduardo Dadinho Canziani, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 09 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 423/2023
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JUDY ALLEN GONÇALVES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Antônio Merlo, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 424/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ADELI DA SILVA ROSA MARIANO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Prefeito Eduardo Dadinho Canziani, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 425/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora JACQUELINE GONÇAL-
VES TEIXEIRA, matrícula nº 1454906, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Omar Luis Macagnan, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N° 427/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANA DA ROSA 
BIAGI CARDOSO, matrícula nº 40503, da Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª Rosana Apare-
cida de Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de 
fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 428/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SILVANA APARECIDA 
DA SILVA, matrícula nº 670114, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
César Martinho Ferreira, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 09  de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 429/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAYCON ROBERTO DE 
BORBA, matrícula nº 2179003, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA, a contar de 09 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 430/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora LUCIANA DA ROSA BIAGI 
CARDOSO, matrícula nº 40503, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. João Paulo II, percebendo a gratificação 
correspondente.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 431/2023

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, TÂNIA MARA DE SOUZA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 432/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, LINDINALVA DE AMORIM, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                      

PORTARIA N.º 433/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SILVANA APARECIDA DA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 434/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAYCON ROBERTO DE BORBA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR  I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 436/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ZORAIDE PEREIRA COELHO WESTFAL, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. Padre José de Anchieta, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 437/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, WAGNER DA SILVA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
ITAJAÍ – FCI.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 438/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0151/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALINE DA 
SILVA BONIFACIO, matrícula nº 2256503, do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 439/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0151/2023, da Secretaria 
Municipal de Educação e requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDI-
DO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JOSÉ 
AUGUSTO DA SILVEIRA GOMES, matrícula nº 2098306, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 440/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0160/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DENIS 
PORTELA PEREIRA, matrícula nº 2059004, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, 10 (dez) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a contar de 03 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 441/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0160/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DEBORA 
BUENO TOZETTO DA COSTA, matrícula nº 2250704, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 03 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 442/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0160/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EMILEIDI 
MACHADO GONÇALVES, matrícula nº 2521001, do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 06 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 447/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4133/2023 e do Ofício nº 029/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, re-
solve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora ISABEL CRISTIANE 
CORREA, matrícula nº 836901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE EM ATIVIDADES DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 19 de janeiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 448/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 4139/2023 e do Ofício nº 028/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí 
– IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora VIVIANE 
SANTOS DA SILVA, matrícula nº 618701, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 24 
de janeiro de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 449/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CLEIDE RONCHI MACHADO, matrícula nº 
1343204, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 19 de janeiro de 
2016 a 28 de agosto de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de abril de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 450/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CARLA BASTOS FABRE, matrícula nº 
1758806, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 451/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora SILVANA SOUZA, matrícula nº 1503501, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 
2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.



IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 452/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a 
servidora ANA PAULA DOS SANTOS SCHRAMM, matrícula nº 1533003, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 05510610096, categoria B, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 453/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR o servidor RODRIGO LAMIM, matrícula nº 1916704, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO E HABITAÇÃO, portador da CNH nº 02583912257, categoria B, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 454/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AU-
TORIZAR o servidor MAYCKON ALEXANDRE PEREIRA RAMOS, matrícula 
nº 2365601, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, portador da CNH 
nº 03229111167, categoria AD, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N.º 463/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 0158 e 0159/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora APARECIDA MARIA TEODORO DA SILVA, matrícula nº 1929502, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 12 de janeiro 
de 2023 a 11 de maio de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 12 de maio de 2023 a 10 de julho de 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 464/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da 
portaria nº 068, de 06 de janeiro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2629, de 06 de janeiro de 2023, no que concerne o servidor MARIO GENARO 
PINTO DOS SANTOS, matrícula nº 2122803, que nomeou como Equipe de Apoio 
na COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, a contar de 06 de feve-
reiro de 2022.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 030/2023
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, à servidora RITA DE CASSIA SILVA BALDON, matrícula nº 
1045001, ocupante do cargo de Orientador Educacional, Categoria “3”, Faixa “IV”, 
Padrão “B3” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 029/23

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, CONSIDERANDO o requerimen-
to protocolizado neste Instituto de Previdência, pela servidora SOLANGE SUELI 
MOSER, matrícula 1851801, resolve:

Art. 1° CONCEDER A DESAVERBAÇÃO da Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo INSS em 23/09/2016, sob o protocolo n° 20021080.1.00078/16-0.

Art. 2° REVOGAR a Portaria nº 017/17, que concedeu a Averbação de Tempo de 
Serviço/Contribuição à referida servidora;

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 028/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MARLI TERESINHA FELIPE RIBEIRO SALEH, matrícula n° 1807104, 
ocupante do cargo efetivo de Supervisor Escolar, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao MUNICIPIO DE IÇARA pelo período compreendido entre 19/08/1992 a 
31/12/1992, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 12 dia(s); junto a SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO pelo período compreendido entre 18/09/2000 a 
31/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ pelos períodos compreendidos entre 17/05/2002 a 
31/12/2002, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 14 dia(s); entre 06/02/2003 a 
31/12/2003, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 25 dia(s); entre 16/02/2004 a 
31/12/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); entre 21/02/2005 a 
20/12/2005, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s), 
entre 20/02/2006 a 20/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 01 dia(s); 
entre 20/02/2007 a 20/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 01 dia(s); 
entre 07/02/2008 a 20/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); 
entre 06/04/2009 a 19/12/2009, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 14 dia(s);  
entre 11/02/2010 a 20/12/2010, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 10 dia(s); 
entre 07/02/2011 a 20/12/2011, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 04 dia(s); 
entre 01/02/2012 a 20/12/2012, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); 
entre 25/02/2014 a 01/04/2014, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 07 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO pelo período compreendido 



entre 04/02/2009 a 30/03/2009, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 27 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ pelos períodos compreendidos entre 02/02/2011 
a 16/12/2011, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); entre 15/02/2013 
a 20/12/2013, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 06 dia(s); junto a PER. 
CONTR. CNIS 9 pelo período compreendido entre 01/08/1995 a 31/08/1995, corres-
pondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 10 pelo 
período compreendido entre 01/10/1995 a 30/06/1997, correspondendo a 01 ano(s) 09 
mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 11 pelo período compreendido entre 
01/08/1997 a 31/08/1997, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 13 pelo período compreendido entre 01/06/1998 a 30/06/1998, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s);  junto a PER. CONTR. CNIS 
13 pelo período compreendido entre 01/08/1998 a 30/09/1998, correspondendo 
a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 14 pelo período 
compreendido entre 01/11/1998 a 30/11/1999, correspondendo a 01 ano(s) 01 
mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 15 pelo período compreendido entre 
01/12/1999 a 30/04/2000, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 16 pelo período compreendido entre 01/06/2000 a 30/06/2000, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 17 
pelo período compreendido entre 01/07/2000 a 31/07/2000, correspondendo a 00 
ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 18 pelo período compre-
endido entre 01/09/2000 a 30/11/2000, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 
dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 21 pelo período compreendido entre 01/01/2001 
a 31/10/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. 
CONTR. CNIS 22 pelo período compreendido entre 01/01/2002 a 31/01/2002, cor-
respondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 23 pelo 
período compreendido entre 01/04/2002 a 30/04/2002, correspondendo a 00 ano(s) 
01 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 5750 (cinco mil, setecentos e cinquenta) dias, 
correspondendo a 15 ano(s) 09 mês(es) e 05 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 19023120.1.00037/22-6, em 31/12/2022.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO pelos períodos compreendidos 
entre 01/03/1984 a 31/03/1984; entre 02/05/1985 a 31/12/1989; e entre 04/04/1990 a 
31/12/1990; totalizando 1996 (um mil, novecentos e noventa e seis) dias, correspon-
dendo a 05 ano(s) 05 mês(es) e 21 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribui-
ção do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, emitida sob o 
protocolo nº 959/2017, em 12/09/2017.

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 027/23

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do 
Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei 
n° 10.887/2004, à servidora VALERIA SANTOS PAULO, matrícula nº 1647606, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades de Educação, Ca-
tegoria “1”, Faixa “II”, Padrão “A8”, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-FIN-077450

Contratação de empresa especializada para a prestação de fornecimento e montagem 
de estrutura de peças de arte marinha para ativação de Educação Ambiental do SEMA-
SA na The Ocean Race.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento no 
artigo 25 da lei 8.666/93, para a contratação de empresa especializada para a prestação 
de fornecimento e montagem de estrutura de peças de arte marinha para ativação de 
Educação Ambiental do SEMASA na The Ocean Race, em favor da empresa SMART 
MIX COMUNICACAO E MARKETING LTDA, CNPJ 08.575.373/0001-00, pelo 
preço global de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), tendo em vista o orçamen-
to da empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 02 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral
SEMASA

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2023

Processo Administrativo Nº 2023-LIC-078150

OBJETO: REALIZAÇÃO CURSO IN COMPANY PRESENCIAL COM FOCO 
NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES - PLANEJAMENTO - ABORDANDO ESPECI-
FICAMENTE OS TEMAS RELATIVOS AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, 
GESTÃO DE RISCO E TERMO DE REFERÊNCIA.

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento no 
artigo 25, inciso II, da lei 8.666/93, para a contratação de empresa especializada para 
REALIZAÇÃO CURSO IN COMPANY PRESENCIAL COM FOCO NA NOVA 
LEI DE LICITAÇÕES - PLANEJAMENTO - ABORDANDO ESPECIFICAMENTE 
OS TEMAS RELATIVOS AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, GESTÃO DE 
RISCO E TERMO DE REFERÊNCIA, em favor da empresa NÁDIA APARECIDA 
DALL AGNOL -  CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o número 12.095.355/0001-
90, a ser ministrado nas dependências do SEMASA, no valor de R$ 29.975,00 (vinte e 
nove mil, novecentos e setenta e cinco reais), tendo em vista o orçamento da empresa 
e as razões e justificativas constantes no processo.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2021-SUP-065210
Aditivo nº 003 ao Contrato nº 067/2021 – PE 017/2021

Contratada: ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA; CNPJ sob nº 
14.576.552/0001-57. Sócio Administrador: Ronaldo Benkendorf CPF: 751.256.849-
53. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigi-
lância ostensiva nas unidades da SEMASA, no Município de Itajaí/SC. O contrato terá 
o seu valor ACRESCIDO em R$ 11.015,80 (onze mil, quinze reais e oitenta centavos), 
o que representa 0,4578% de seu valor total, atendendo, assim, os termos do art. 65, § 
1° da Lei 8.666/93.
Data da assinatura: 02/02/2023.

Itajaí/SC, 02 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA



COMPRA DIRETA N° 010/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SUP-078390
EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 010 2023

Contratada: TINTOLANDIA COMERCIO DE TINTAS LTDA; CNPJ sob nº 
03.261.288/0001-46; Titular: JOAO LUIZ WERNER. Objeto: Contratação de empre-
sa especializada para o fornecimento de tintas e materiais de pintura predial para o 
exercício de 2023. O valor Global desta compra é de R$56.336,00 (cinquenta e seis 
mil trezentos e trinta e seis reais). Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo 
único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 02 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 041/22 ao CONTRATO Nº 004/19. CONTRATADA: CONSÓRCIO 
ACQUAPLAN – SINÁUTICA – RIOINTERPORT - AJM. OBJETO: Fica acres-
cido ao Contrato nº 004/19 referente ao Pregão Presencial nº 27/18, o valor de R$ 
474.160,32 (quatrocentos e setenta e quatro mil cento e sessenta reais e trinta e dois 
centavos), correspondente a 7,03% do valor inicial do Contrato, que somado aos 
acréscimos dos 1º Termo Aditivo (5,82%) e do 2º Termo Aditivo (6,28%), totalizam 
19,13% de acréscimo acumulado do valor inicial do Contrato, conforme justificativa 
técnica e planilhas anexos ao processo. VALOR: R$ 474.160,32 (quatrocentos e seten-
ta e quatro mil cento e sessenta reais e trinta e dois centavos. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: nº “184” 33.90.00.39. DATA DA ASSINATURA: 15/12/2022.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interes-

sados a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13727/2023/SEDAC.

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 

Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO DE 

PROGRAMA DE TREINAMENTO PARENTAL E PRÁTICAS PARENTAIS POSI-

TIVAS COM EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, PARA O PRINCIPAL CUIDADOR 

DO GRUPO SOCIAL FAMILIAR DAS  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  COM  

DEFICIÊNCIA  OU  TRANSTORNO  ESPECTRO AUTISTA, EM SITUAÇÃO DE 

RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, NA FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO)  A  

17 (DEZESSETE)  ANOS  11 (ONZE)  MESES  E  29 (VINTE  E  NOVE)  DIAS, 

RESIDENTES E DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – 

PARA 150 (CENTO E CINQÜENTA) VAGAS, PELO PERÍODO DE 2 (DOIS) ME-

SES, A CONTAR DE 15 DE MARÇO DE 2023. VALOR ESTIMADO R$ 95.000,00 

(NOVENTA E CINCO MIL REAIS).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL RE-

AIS).

Edital disponível: a partir de 02/02/2023.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 

Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 03/03/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 06/03/2023 às 13H30

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.

sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-

taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 

através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 

atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2023.

Tânia Maria Novaes

Secretária Interina de Governo

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria Municipal de Governo, torna público 

o  CANCELAMENTO do Edital  de Chamamento Público Nº 259127/2022/SEDAC, 

conforme solicitação através da C.I. Nº 131/2023/SEDAC, para selecionar Organi-

zações da Sociedade Civil – OSC’s tendo por objeto o SERVIÇO MULTIDISCIPLI-

NAR ESPECIALIZADO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO 

DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, COM DIAGNÓSTICO DE TRANS-

TORNO AUTISTA, NA FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) 

ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU 

DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 150 (CENTO 

E CINQÜENTA) VAGAS, PELO PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES, DURANTE 

O EXERCÍCIO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2023. VALOR ESTIMADO R$ 

694.545,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E QUA-

RENTA E CINCO REAIS), durante o exercício de fevereiro a dezembro 2023.

Itajaí, 03 de fevereiro de 2023.

Tânia Maria Novaes 

Secretária Interina de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-

dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13700/2023/SEDAC.

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Orga-

nizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO MULTI-

DISCIPLINAR ESPECIALIZADO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, COM DIAGNÓSTICO 

DE TRANSTORNO AUTISTA, NA FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZES-

SETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES 

E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 150 

(CENTO E CINQÜENTA) VAGAS, PELO PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES, DU-



RANTE O EXERCÍCIO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2023. VALOR ESTIMA-

DO R$ 694.545,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS 

E QUARENTA E CINCO REAIS).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 694.545,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E 

QUATRO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS).

Edital disponível: a partir de 02/02/2023.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 

Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 03/03/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 06/03/2023 às 13H45

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.

sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-

taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 

através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 

atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2023.

Tânia Maria Novaes

Secretária Interina de Governo

 



Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 138/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: Lenoir Cugnier Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 20391/2023 
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI PADRE JACOB.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 05/02/2023 a 05/05/2023, bem 
como o de execução dos serviços, também por mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 
20/12/2022 a 19/03/2023, devido aos períodos chuvosos e à adequação do cronogra-
ma com a execução por partes em função das aulas na unidade, conforme justificativa 
anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 01/02/2023

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2020/INIS 
Nome: INIS
Empresa: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Quadro Societário: Marcelo Wais
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 16270/2023-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULOS PERTENCENTES AO 
INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL – INIS 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado pelo perí-
odo de 01/02/2023 a 31/01/2024, tendo em vista a necessidade de garantir a cobertura 
de despesas frente a eventuais danos e riscos iminentes que possam atingir os veículos 
desta Secretaria, conforme justificativa e planilha com os valores segurados constante 
no processo supracitado.
Data Assinatura: 31/01/2023
Valor: 4.650,00  (quatro mil e seiscentos e cinquenta reais)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 258/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: Reinalto de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 6166/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS, PAS-
SEIOS E CICLOVIA NA AVENIDA ITAIPAVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias 
aos prazos de contrato e ao de execução, passando assim o prazo de execução de 
06/02/2023 para 06/04/2023, e o prazo de contrato de 06/04/2023 para 04/06/2023, 
em virtude de algumas alterações ao longo da via, havendo a necessidade de novos 
levantamentos topográficos, conforme justificativa técnica anexa ao processo supra-
citado.
Data Assinatura: 27/01/2023

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: PAULO NASCIMENTO
CPF: 653.826.769-68
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 214502/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVÉL PARA A INSTALAÇÃO DA NOVA UBS DE 
SÃO ROQUE
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
29/01/2023 a 28/04/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 27/01/2023
Valor: 10.951,86  (dez mil, novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centa-
vos)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 152/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CEPENGE ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ: 03.064.330/0001-39
Quadro Societário: Cleverson Francisco Zardo
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 107145/2021-e
Objeto: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
AGÍLIO CUNHA E JOSÉ NATAL CUGIK.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a supressão de R$ 2.635,54 (dois mil, seiscen-
tos e trinta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos),  ou  seja,  2,71%  do  contrato  
original, em razão de itens suprimidos na planilha, executados pela própria concessio-
nária CELESC, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.



Data Assinatura: 01/02/2023

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 015/2022/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: AME CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ: 30.747.815/0001-08
Quadro Societário: M HOLDING E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA ,LUIZ AL-
VES MENDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 22793/2023-e
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
11/02/2023 a 10/02/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 03/02/2023
Valor: 383.040,00  (trezentos e oitenta e três mil e quarenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 014/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 192/2022
Número do Processo: 116229/2022-e
Objeto: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EM SERVIÇOS OPERACIONAIS 
PARA REALIZAÇÃO DE SEPULTAMENTOS NOS CEMITÉRIOS SECULARES, 
PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
Data Assinatura: 03/02/2023
Valor: 180.000,00  (cento e oitenta mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 04/04/2023, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2022/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Quadro Societário: Marcelo Wais
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 18117/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE–LOTE 02.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado pelo perí-
odo de 28/01/2023 a 27/01/2024, tendo em vista a necessidade de garantira cobertura 
de despesas frente a eventuais danos e riscos iminentes que possam atingir os veículos 
desta Secretaria, conforme justificativa constante no processo supracitado.
Data Assinatura: 26/01/2023
Valor: 9.500,00  (nove mil e quinhentos reais)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2017/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ODONTO BLU ASSIST. TÉCNICA LTDA ME
CNPJ: 79.291.878/0001-83
Quadro Societário: Anderson Luis Marques
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 17307/2023 
Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente instrumento, pelo 
período 03 (três) meses, ou seja, de 27/01/2023 a 26/04/2023 (contrato iniciou em 
27/01/2018), tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 26/01/2023
Valor: 78.148,32  (setenta e oito mil, cento e quarenta e oito reais e trinta e dois 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: EXPERTS INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ: 00.349.280/0001-48
Quadro Societário: Davi Gomes de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 10150/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE FORMA CONTÍNUADA DE LICENÇAS DE USO DE SOLUÇÃO INTE-
GRADA DE COLABORAÇÃO E COMUNICAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
PARA O 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato, pelo período de 
25/02/2023 a 24/02/2024, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços 
prestados, conforme justificativa anexa ao processo supracitado;
Data Assinatura: 25/01/2023
Valor: 22.968,52  (vinte e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e 
dois centavos)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 226/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS FIPE
CNPJ: 43.942.358/0001-46
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 8525/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS AO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, CONTEMPLANDO O DESENVOLVIMENTO INSTI-
TUCIONAL PARA CONSOLIDAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE 
PROJETO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência contra-
tual para o período de 08/02/2023 a 22/05/2023, para fins de acompanhamento no 
Processo Licitatório – Concorrência Pública 014/2022, até sua fase final, conforme 
justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
O presente termo aditivo não importa em acréscimo de valor.
Data Assinatura: 25/01/2023

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 168/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: Roberto de Lacerda Capela
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 10426/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇO E MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE TI (HARDWARE E SOFTWARE); 
SUPORTE AO USUÁRIO; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE À REDE 
DE COMPUTADORES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E SECRETARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/02/2023 a 28/02/2023, tendo em vista a necessidade de continuação da 
prestação dos serviços, conforme solicitado pela SETEC – Secretaria Municipal de 
Tecnologia no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 25/01/2023
Valor: 83.917,55  (oitenta e três mil, novecentos e dezesete reais e cinquenta e cinco 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 321/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: A.J. POTTER & CIA LTDA
CNPJ: 00.336.234/0001-04
Quadro Societário: Alvaro José Potter
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 10817/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA RUA MARIÂN-
GELA ROCHA FABENI, LOCALIZADA NO BAIRRO ESPINHEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por 
45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, pelo período de 25/03/2023 a 08/05/2023 e a 
prorrogação do prazo de execução, também por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, 
de 10/02/2023 a 26/03/2023, tendo em vista os períodos de chuva e a necessidade de 
execução dos serviços aditados no 1º aditivo deste contrato, cita-se a maior quantida-
de de ligações domiciliares e a execução de tubulação complementares, fazendo então 
necessário o aditamento de prazo para conclusão dos serviços, conforme justificativa 
técnica anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 25/01/2023

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: A.J. POTTER & CIA LTDA
CNPJ: 00.336.234/0001-04
Quadro Societário: Alvaro José Potter
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 11783/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA RUA EDUARDO 
VICENTE DE MELO, LOCALIZADA NO RIO DO MEIO – ITAJAÍ/SC.



Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a supressão no valor de R$ 9.077,03 (nove mil, 
setenta e sete reais e três centavos), resultando em 0,76%, em razão de itens que não 
foram utilizados, conforme com a justificativa técnica apresentada.
Data Assinatura: 25/01/2023

Extrato: 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: Chehab Khalili Junior
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 10388/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
COMPREENDENDO ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO, MANUTEN-
ÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA DOS ATUAIS SISTEMAS E 
CONSULTORIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/02/2023 a 28/02/2023, tendo em vista a necessidade de continuidade da 
prestação dos serviços, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/01/2023
Valor: 94.050,45  (noventa e quatro mil, cinquenta reais e quarenta e cinco centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NAZARIO REEFER LTDA
CNPJ: 14.964.635/0001-13
Quadro Societário: Marciel Nazario dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 258368/2022 
Objeto: INSTALAÇÃO POR MEIO DE LOCAÇÃO DE CONTEINER REEFER DE 
12 METROS QUE SERVIRÁ PARA ALOCAR A BASE DA GUARDA MUNICI-
PAL NO BAIRRO SANTA REGINA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 02 
(dois) meses, ou seja, de 01/02/2023 a 31/03/2023, tendo em vista a necessidade da 
presente locação para a Guarda Municipal, enquanto se aguarda os trâmites para ins-
talação de container adquirido, que substituirá o locado e que infelizmente até o mo-
mento a empresa não forneceu o container, podendo ser comprovado através do SIPE 
2152/2023, o envio pela Secretaria Gestora para a Diretoria de Licitações para fins de 
penalização e/ou rescisão, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 24/01/2023
Valor: 9.725,04  (nove mil, setecentos e vinte e cinco reais e quatro centavos)

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  382/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

ROKEI 
TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA ME

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
DE SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE ITAJAÍ, NO ANO DE 2023. 

R$ 1.109.240,00 

TÂNIA MARIA NOVAES 
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: CF991011832A1E6B78F578091C7B28E81D43E1FE
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 16 de fevereiro 
de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE GRADES, TELAS E MATERIAIS METALÚRGICOS, PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2023. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 02 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023
CHAVE TCE: C2C0BF20CD854993BD116C3DE8AF740D8706A66C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 17 de fevereiro 
de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CONCENTRADORES 
DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 17 DE 
FEVEREIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrô-
nico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 02 de fevereiro de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina


